
PREFEITURA DO MUN/C/P/0 DE ARARAOUARA • J62 
LEI NO 2.009 

::Je 19 de mEio de 1 

Autor: Prefeitura 
982 Projeto da lei nll 37/82 

Processo nt 65/82 

Autor.l.za o Executivo !I ueinar can 
A -venio COII o Departsnento Nacionlll 

da Obras de Saneammto e diÍ cu~ 
provid2r!cii!S,-

O PrEFEITO 00 MJNIC1PIO DE ARARAQUARA, Estado de aio 
P11.1lo, no IPlercício de !11.1111!1 atribuições legais, e de IICOrdo cem o que d8019o 
teu a cAinara ,.,icipal, m eeaaão ordinária de 17 de•maio de 1 9821p1'01Ulger.
a seguinte lei :-

Artigo lO - Fica o Prefeito IUlicipaJ. eutorizado a • -ainar Convlnio can o oepartsaento Nacional de Obras de Senesnento (~OS} 111-. 
ando a dregeg1111 e retificeçeo dos CÓrregos Servidão, (\.Ira e outros cursoa 
d'IÍ;ua, neste ~ic!pio,-

Artigo 21 - Oe trabalhos objeto do Ccnvênio tem o cue .. -to atimado 111 Crt 33.000,000,00 (trinta e oito milhOes de cruzeiroe) cabln-
do à Prsf'eiture participar COII crt 19.000,000,00 (dez.,ove milhÕes da cruzai 
roa) e o Oepartallento Nacionel de Obras de Sllll'leemento cCJII Cri 19.000.00010Õ 
(dezenove •UhÕae de Cl'\lzeiroa) correepoodmdo, reepectivsm8'1te, a 50')(. (ci
qllenta por cento) e '!Of. (cinqeJenta por OB'lto) do valor do Conv2nio.-

Artigo 3V - Fica, igualmente, o Prefeito L\M'I1c:iplll ., -torizado a aea1nar OIJI1 o CNOS tannos adi ti voe ao Convênio, inclusive os . d8 
natureza financeira, s.nent.ldo 11111 até 'JJf. (vinte por cento) sua pazoticipa
"çâc estabeltleida no Artigo 20, mentida a proporcionalideu:le, caso o i:ueto du 
obras exceda o valor estimado.-

Artigo 4V - Para atendimento das obrigaçÕes convenci! 
nadM, a Prefeitura alocará no cornnte exerCÍcio recursos de sw or;enento, 
à conta do crédito 06.00. - 4,1.1.0 - 13.76,4481.011, cornndo deepeaa noe 
eKercÍcios eubsequentes. ) 

Artigo so - Esta lei entran1 1!111 vi(jor na date de a~e 
publiceçoo, revogsdBI!I se disposições m contrário.• 

pnEFEITUFA DO l.l.MdPIO OE ARARAQUAR zEI'love) ,..de medo de 1 982 . -
(mil novecentos e oitenta o doie 

f..kJnicipal

Publicada no Oeparternento da Administração ~uni ipal, na 011ta supra,• 

/j;,(J ... ·. ~ u.{~.. Or: '! >"'/=v.-,·{1 
o R. wr=rNIS DI 11:; ~.~\(;r,_x ~'A < L-

-Diretor da Actmini•c;tt'I3ÇflD- .rf 
Registrada às 1'ls. nGr,.l?a179,lBO,l81,182,183 c 184 do livm competmte nlll?. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

(aJV~IO NG 

PROCESSO NU 

/02 • 121, DA 

- CfiD8 

CCtN~IO QUE taE8f1AM I}JTRE St O DEPARTAMENTO NACI~AI. DE OBRAS DE SNIEMEN -TO E A PREFEITURA I.WICIPI'i.. DE ARARAQUARA, PARA ORAGAGEM E RETIFICAÇhJ OOS 
c0R'lEOOS SERVIo.llo, OURO E OUTROS CURSOS 01 AGUA• NO ML.NICfPIO DE ARARAQUAAA, 
NO ESTAOO DE 6~ PALLO,-

('.os dias do mh de da adl 
novecanto!l • oitenta e dois, na cidade de Sentas, Eetado de são Paulo, o DE -PARlAMENTO NACIONAL. OE OBRAS DE SANEA~ENTO - ll'lOS, neste ato repreaBltslo 
pelo ENGU NIIT~IO DE p.(QUA PAS(}I()Al CORDEIRO, 01retor da 121 01retoria Ra
{lional, "ex Vi" do disposto no incioo XIV do artigo 6l do f1tJgimonto ll'l051 e 
11 PREFEITURA Ml.NICIPAL DE ARARAQJAM0 neste sto repra&ltllda pelo OOUTOR 
WPLOEMAR DE 6NITI 1 Prefeito IA.Inicipal, devidtnante eutorizado pala L ai IAJni 

. -
cipal na 1 de de de 1 9620 doravan te diiiiCIIIi 
nados, reapectiv~~nante, CNOS e PFEFEITURA, assin~~n o presente Convíln1o, m,;: 
di1111te 1!111 CliÍueull!lll seguintes :-

PRIIEIRA 

O preeante Convílnio tsn por objeto a dragagm e ret1 
ficaçio dos CÓrregos Servidão, OJro e outroa cun!los d'ttgus, no ~A~niCÍpio de 
Arllr8:1uara1 Estado de são Peulo, num volume de até 250,000 m3 (duzantos e 
cinquanta mil metros ClÍbicos) .-

O wsto estimado doa trabalhos discriminados na a.Au 
SU..A PRIMEIRA, conforme orçe111anto do projeto, & de C~ 36,000,000100 ( tri,; 
ta e oito milhÕes de cruzeiros), cabendo ao !JfOS participar can a importin
cia de C~ 19.000,000,00 (dezenove milhÕes de cruzairos) e a PRE:FEITURA COIII 

a importância de Cri: 19.000.000,00 (dezBlove milhÕes de cruzeiros), con• 
pmdllndo, raepectiv~~nante, a fD'/. (cinquEI'lta por cento) e fD/u (cinqua'lta por 
çanto) do velar totel do presente Convm1o.-

TERCEIRA 

A perticipsção finunce:l.re do ll'lOH 1 oi.s•:riml.n!JI1a 1'111 

c:t.k!SlLA SE'Gl.N()\1 correr-á ,; conta dos n~curC>os corl&i{jrlllClCS ''~ ' n:Jjeto "San,p 
menta AmbiBltál. an Aress fureis" e de rrEFEITUAA correr/i, "'"' p·z,tnte •er-

! 
< 
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CÍcio, à canta dos recursos consignados na verba :-

' conforme Nota do G-nnmho na 
, de de de 1 9G2,-

QUARTA 

Será conaiderwo o seguinte eequane da participeção
Nna1Cal.rs, ~e eervirá da bMe pera elabornçio de cratogremas de deaerabol, 
eo da recursos 1-

EXEACfCIO DE l 982 

r.wos 
PREFEITURA 

EXEACfCIO DE l 983 

O'JOS 

Pfl:FEITUfll\ 

TOT!t. 

QUINTA 

Cr$ 9,000.000000 (nova mUhÕee de cn..zeiroe), 

- Cri 9,000.000,00 (nove milhÕn de cruzeiros), 

- Cri 10.000.000,00 (dez milhÕes de cn;zeiroa). 

- era lO.ooo.ooo,oo (dez milhÕes de cruzeiros). 

- Cr$ 38.000.000,00 (trinta e oi to milhÕes de cn..zei~ 
roa). 

NJ importAncias a seran desanbolsadM pela PFEFEITu
RA, definidM an função dos canprcmissos a.';sunidos para execução das obres, 

constarão de cronogrm1as anuais, elaborados de ccmlAll acordo, datados e 11881 
nlldos pelos canvanentes, pass!l'ldo e fazer parte intagr111te deste Convfnio,: 

SEXTA 

As importíinc:i!IS desembolsadas pela PFEFEITURA 
creditiiQI!a no Banco do 8J"Bsll S/A - '""meia de Santoa/SP, na coota 
1.085-5/0EPAATAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SPJIJEAMENTO - 121. DR.-

stn~ 

-sarao 
nl 

Caberá 80 ~os a exewçiio da todos os trabelhoa a 
que ae refere a a.hJsu.A PRIMEIRA do presente Conva.úo,. podmdo realizá-los 
dintteraente ou INdiante snprei tada CCJII terceiros, respoodando pulas obriga.. 
ç:Õn convencionadas.-

OITAVA 

A B<ecução dos trebelhos obedecerá a pr·ojetos, et!pa

cif'icaç:Õea • ~entes ~rovedos pelo !JJOS.-

NONA -

. .~-· 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

ves eclequad111181'1ta colocadas, de que a obra está sendo realizada 611 Convho 
em ·e PREFE!IURA.-

olCIMA 

O CNOS e e PREFEITURA menterão os en~ant:QII ne
ceeeárioe à eKecuçeo deste Convho, s&mpre por escr.l. to, por intermécsio da 
121 Diretoria Regional do CNOS (121 DA.), podendo a PREFEITUHA oe~har -
oe trabalhos através de órgão ou técnico credenciado, sem que isto impli~e 
Bl reapon88bl.lidade sua perante teréeiros.-

~MA PRIMEIRA .. • 

Caber& e PREFEITURA pranover, ie euu eKpansu, a 11 -berllçio du árau neceaeár.Las l realizeçio doe trabalhos, ben cano toda e 
qualquer desepropr.Leção, a outru providilncias (rmlll'l&jemento de redes, cel 

çanentoe e outros) indispensáveis à execução dos trabelhos.- -

CÉIMA SE!UIDA 

O CNOS obr.l.ge-se a prestar contas dos recursos rece
bidos em rezão deste Ccnvllnio, diretsnanta à PREFEITURA, até 60 (aessa1ta ) 
dias epÓs eua concluseo, através da 8alencete Financeiro daa impo~al.as -
que houver recebido.-

tlCIMA TERCEIRA 

111!. obres, apÓS a sua conclusão, serão entregues à 
PREFEITURA, que assume o canpranieso de, às suas expensas, mantê-las Bll per - - -f~tas condiçoes de consevaçeo e funcionene1to,-

i:lCIMA QUARTA ., ·f . I 
.. "- ti 

O prezo de vigência do presente Convênio será de 24 4 

(vinte e quatro) mesas, cmtados a partir da data de eua publicação em Ór
gÕO o fiei el.-

r:tCIMA gt.JINTA 

Caso o custo doe serviços ultrapasse o valor estinlr 
do na n.Auat.A SEGUNDA, a diferença ser! complmentada pelos Ccnvenantee na - . m-a proporçao referida na mencionada Clousula.-

l:tCIIJA SEXTA 

O presente Convho poderá ser denunciado por quat
ca,.er das partas convenentee, por inflação das suas Cláusulas, proceclaldo-se 
antõo a avl!lli-wio final dos sarviços · exl!a.ltadoe, para efel. to de cunpri.llmto 
do disposto na !l.hlsi.LA SEGLNDA, respondmdo o eonvene1te inadimplente pa- ' 
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los preju:Ízos dela decorrentes.-

O presente Convênio poderá ser adiado, r5li!Qved0 ou 
l"'!!lcinclido, ttuando for de interesse das partes, observlldeus aa fotTnslidlldee
leged.a.-

~CIMA OITAVA 

o presente Convênio, ap6e sua aprovsção pelo ean
lho de Alillinistreção do Ct-lOS, entrará an vigor na dat. de aua publica;;ão • 
ISrgio ofici.J., o que deverá ser fait:o no prazo de a:J (vinte) dias, a partir 
da data da aua IMSBinature.-

~MA NONA 

Fica eleito o foro correspondente à séde do ONOS, P! 
re dirimir questões resul tmtes deste Convênio.-

E, pBJ'a firmesa e validelde de tudo quanto ora se es
tipula, lavrou-se o presente Convênio, o qual, dapa:l.s de lido e achev:lo ccn
forme, ved. assinado pelo EngO IWTONIO oE: PAOUA PASCI-OI'L CORDCií101 pelo OOU 

. -mu VII'LDEMAR DE 61\NTI, Prefeito MJnicipl!ll, e por dues testanunhas a tudo 
presentes.-

Sentes, de 1 982 

• 

~llnicipo1-

TESTEMWHAS 

1- ----------

2- -----------

PHE:FUTU!J\ 00 ~'lliiiCfPIO 0[ Af\1\HN~tJAR,,, aos 19 (dezenove) do maio de 1 982-
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P R E F E I T U R A D O M U N I C I P I O D E A R A R A O U A R A ~ 11,015 . 

(mil novecentos e oitenta e dois).- / 

• 

Publicada no Oepart111181"1to de. Acbiniatnção 1.\Anicipe.l, na data eupro.-

DA. WEENIS DIAS MACIEIRA 
-Diretor da Administreção-

Aegistr&la às na. nQs, 1?8, 179, 100, 181, 162, 183 e 184 do livro canpetGI,l 
te na 17.-

PROCESSO NQ 1341/'10 - "PC~' 
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MINIST~RIO 00 INTF:RTOF! 

OEPARTAIENTO NACIONI'L DE OBRAS DE SANEAMF-NTO 

121 DIRETORIA REGIONAL 

/82, 121 DA 

- ONOS 

De confo:nnidade can as Cl!Íusu1M GIIJAflTA e QUINTA do 
Ccnvênio ng /82- 121 DA, ce1ebrádo mtre o OEPARTMENTO NACIIJolPL 
DE OBRAS DE SANEAMENTO - ONOS - e a PREFEITURA "'-"'ICIPAL DE APAAAOOAAA/FP, 
f'ica estabelecido o seguinte cronogrerna de desembolso de recursos, referB'I 
te à participi!Ção financeira da PREFEITURA :- -

EXERC!CIO DE 1 982 

Até 3J de junho . . • • • • • CrS 3,000,000,00 
Até 3J de setanbro, • • • • • • • • • C1·~ 3,000.000,00 
Até 3J de novembro. • • • • • • • • C r~' 3,000.000,00 

SOMA. • • • • • • • • • • Crt 9 .ooo.ooo,oo 

EXERCfCIO OE 1 983 

Até 3J de janeiro . • • • • • • • • • Cri: 2.500.000,00 
Até 3J de abril . • • • • • • • • • Cr~ 2.000.000,00 
Até 3J de julho . • • • • • • • • • • Cr$ 2.500.000,00 
Até 3J de outubro • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 2.500.000,00 

SCJAA • • • • • • • • Cr$ 10.000.000,00 

TOTAL • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 19.000.000,00 
•===~=~aa•••••••• 

• Santos, d~ 1.982 
! 


